
 

 

     INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito de Santo André solicitando instalação 
de sinalização vertical e horizontal indicativa 
de “Limite de Municípios” entre Santo André e 
São Bernardo do Campo, nos diversos pontos 
de divisa que atualmente não dispõem dessa 
demarcação. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santo André que acione o setor 
competente solicitando instalação de sinalização vertical e horizontal indicativa de “Limite de 
Municípios” entre Santo André e São Bernardo do Campo, nos diversos pontos de divisa que 
atualmente não dispõem dessa demarcação. 

JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo vista a importância da adequada identificação territorial 

entre os municípios que compõem a Região do Grande ABC, que vem sendo objeto de inúmeras 

reclamações de munícipes que residem próximos à divisa entre os dois municípios. Muitos deles, 

apesar de viverem em áreas pertencentes a Santo André, possuem dúvidas quanto à sua real 

localização administrativa, o que ocasiona confusão quanto à prestação dos serviços públicos, como 

zeladoria urbana, coleta de resíduos, iluminação pública e manutenção de vias. 

Há também situações inversas, em que moradores de São Bernardo do Campo 

acreditam estar em território andreense, especialmente por questões eleitorais, já que muitos votam 

em Santo André. Essa falta de clareza na delimitação territorial gera transtornos administrativos e 

desgastes à população, que não sabe a qual Prefeitura recorrer para solucionar demandas do 

cotidiano. 

Outro ponto relevante é a segurança jurídica nos processos de regularização fundiária. 

A ausência de sinalização clara dificulta a atuação técnica dos órgãos municipais e aumenta a 

incerteza entre os moradores que aguardam a entrega das matrículas de seus imóveis. A instalação 

da sinalização proposta contribuirá para fortalecer o planejamento urbano, a transparência 

administrativa e a efetividade dos serviços públicos, beneficiando diretamente as comunidades 

situadas nas áreas limítrofes. 

Além disso, a medida reforça o compromisso desta Administração com a organização 

territorial e a integração metropolitana responsável, promovendo a valorização da identidade local 

e o respeito às competências institucionais de cada ente federativo. 

Diante do exposto, solicitamos que sejam realizados os estudos técnicos necessários 

para a implantação das referidas sinalizações, observando-se as normas vigentes de trânsito e 

urbanismo, de modo a garantir a correta demarcação dos limites municipais e a adequada 

orientação da população.  
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